
19ª Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - 19ª CREDE
Célula Administrativa Financeiro – Gestão de Pessoas

JUAZEIRO DO NORTE – CE

CORRIGENDA N° 01/2017

   EDITAL ART. 4º  - Nº 02/2017 -CREDE 19

SELEÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECILAIZADO – AEE

A  Secretaria  da  Educação,  através  da  Coordenadora  da  COORDENADORIA  REGIONAL  DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 19, Eliana Nunes Estrela no uso de suas atribuições
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 4º, parágrafo 1º, da Lei Complementar Estadual Nº 22, de
24 de julho de 2000 , t e n d o  e m  v i s t a  o  E d i t a l  n º  0 2 / 2 0 1 7 ,  t o r n a  p ú b l i c o  a
C o r r i g e n d a  0 1 / 2 0 1 7  c o n f o r m e  d e s c r i t a  a b a i x o :

➢ NO QUADRO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS (ANEXO III, ITEM Nº 1),  LEIA-SE:

ANEXO III A QUE SE REFERE O EDITAL-CREDE 19 N.º 02/ 2017
QUADRO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS

TÍTULO MÍNIMO MÁXIMO

1.  Diploma  ou  Certidão  de  colação  de  grau  de  Curso  de
Licenciatura em Pedagogia. 16 16

2. Declaração mais histórico prova da licencaitura em andamento (no
mínimo  com  7º  semestre  concluído)  mais  estudos  adicionais  em
educação
especial.

12 12

3.  Diploma  de  ensino  médio,  na  modalidade  normal,  com  estudos
adicionais em Educação Especial 09 0*9

4. Curso de Especialização em uma das áreas da Educação Especial.
14 14

5. Curso de Formação Continuada na área de Educação Especial, com
carga horária superior a 180 horas, limitado a 02 (dois) cursos, sendo
3,0 pontos por cada Curso.

03 06

6. Curso de Formação Continuada na área de Educaçao Especial, com
carga mínima de 150 horas,  limitado a 02 (dois)  cursos,  sendo 2,5
pontos por cada Curso.

2,5 05



7. Experiência de trabalho no exercício da função docente em AEE na
SRM de escolas regulares da rede pública ou privada de ensino em
instituições especializadas, mínimo de 1 (um) ano limitado a 03 (três)
anos, sendo 2,0 pontos por cada ano.

02 
06

8. Experiência de trabalho no exercício da função docente em AEE, em
estágios  e  serviços  voluntários  na  SRM  de  escolas  regulares  ou
instituições especializadas, mínimo de 1 (um) ano, limitado a 03 (três)
anos, sendo 1,0 ponto por cada ano.

01 03

                                                                                       Juazeiro do Norte,  23  de  Janeiro    de 2017

                                                                                                                      Eliana Nunes Estrela
                                                                                                                Coordenadora da CREDE 19
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